
  
 

 

 

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, REALIZADA NO DIA VINTE E 

OITO DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, SOB A PRESIDÊNCIA DA 

VEREADORA FRANCISCA AURIJANE MARTINS DA CUNHA E SECRETARIADA 

PELA VEREADORA LÚCIA GLEIDEVANIA RABELO. Compareceram às nove 

horas, ao plenário Vereador José Leandro da Silva, os seguintes Vereadores: 

Elesbão Filho (Elesbão Pereira de Menezes Filho), Ésio Orlanda (Ésio Orlanda 

de Oliveira), Jane Martins (Francisca Aurijane Martins da Cunha), José Weder 

Basílio Rabelo, Júnior do Dedé do Gildo (José Gomes da Silva Júnior), Gleide 

Rabelo (Lúcia Gleidevania Rabelo), Roberto do Marquinhos Viana (Marcos 

Roberto Beserra de Andrade), Cátia Andrade (Maria Cátia Elane de Freitas), Dr. 

Rheuber Almeida (Rheuber Harisson Nascimento Almeida) Raquel Girão (Raquel 

Menezes Girão) e Rose Mayre Monteiro (Rose Mayre Monteiro de Oliveira). 

Havendo número legal, a Senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da 

Presente Sessão sob a proteção de Deus e em nome da comunidade. Após a 

execução do Hino do Município, foi solicitado pelos vereadores da Casa, um minuto 

de silêncio em memória das pessoas que faleceram no município, durante o mês de 

agosto do ano em curso. A Senhora Presidente colocou o conteúdo da ATA da sessão 

anterior em discussão e não havendo quem se manifestasse contrário ao seu teor, a 

mesma foi aprovada por unanimidade. A Presidente determinou que a secretária 

fizesse a Leitura do Expediente: Oficio Nº 0714/2025 Ministério Público, Oficio IMAMN, 

Convite Sete de Setembro, Convite Marcha da Mulher, Projeto de Lei Nº 057/2025 

“Institui no âmbito do município de Morada Nova/Ce, o Dia Municipal do Músico e dá 

outras providências”. Projeto de Resolução Nº 010/2025 “Cria, no âmbito da Câmara 

Municipal de Morada Nova, a Comenda “Bravura Moradanovense” a ser concedida a 

pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços na área da 

Segurança Pública e Defesa Civil, e dá outras providências”. O Senhor William 

Cavalcante, representando a empresa Itaueira esteve na tribuna para explanar acerca 

das atividades da empresa no distrito de Aruaru. O Vereador Elesbão Pereira 

Menezes Filho (Elesbão Filho), solicitou através do Requerimento Nº 469/2025, envio 

de ofício ao DETRAN para que fosse feito estudo técnico visando a colocação de 

sinalização (horizontal e vertical) bem como também sejam construídas alças de 

acessos laterais da rodovia CE - 138, mais precisamente à altura da sede da Empresa 

ITAUEIRA, situada no Distrito de Aruaru, município de Morada Nova. Destacou o 

Parlamentar que a construção de alças de acesso e a colocação da sinalização devida 

objetiva oferecer segurança a todos que ali transitam diariamente, diminuindo 

potencialmente os riscos de acidentes aos cidadãos que por ali trafegam. Reforçou o 

Vereador que devido a instalação da empresa Itaueira Agropecuária, o trecho acima 

mencionado passou a receber um grande fluxo de máquinas agrícolas que 

transportam a produção e para isso, constantemente cruzam a rodovia de um lado 

para outro, elevando o risco de acidentes com outros veículos. Nenhum Vereador se 

pronunciou no Grande Expediente. Na Ordem do Dia foram votados os 

requerimentos. Foram votados os pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
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Redação, Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Comissão de 

Urbanismo, Infraestrutura, Educação, Cultura, Desporto, Saúde, Ética, Disciplina, 

Direitos Humanos, Defesa do Consumidor, Urbanismo e Meio Ambiente favoráveis ao 

Projeto de Lei Nº 050/2025. Institui a Política Municipal de Prevenção e Enfrentamento 

à Adultização Infantil Digital e estabelece medidas de proteção à criança e ao 

adolescente no ambiente virtual e físico, e dá outras providências. Projeto de Lei Nº 

053/2025. Dispõe sobre a obrigatoriedade de capacitação em noções básicas de 

primeiros socorros para professores e funcionários das escolas públicas e privadas 

no município de Morada Nova, em conformidade com a Lei Federal nº 13.722, de 4 

de outubro de 2018, e dá outras providências. Projeto de Lei Nº 054/2025. Cria o 

Troféu José Bezerra de Almeida (Zeca Marinheiro), destinado a homenagear 

vaqueiros que contribuíram significativamente para a preservação da cultura sertaneja 

no município. Projeto de Lei Nº 055/2025. Institui no Calendário Oficial do Município 

de Morada Nova a Semana Municipal de Conscientização sobre a Saúde Mental, a 

ser realizada anualmente na segunda semana de setembro e dá outras providências. 

Projeto de Lei Nº 056/2025. Autoriza o Poder Executivo a doar, com encargo, ao 

Estado do Ceará, um imóvel de propriedade do Município de Morada Nova, e dá 

outras providências. Todos os projetos foram aprovados em duas votações sem 

interstício de tempo, conforme acordo de lideranças. Não havendo mais o que tratar, 

a Senhora Presidente encerrou a presente Sessão e convocou outra para o dia Quatro 

de Setembro de Dois Mil e Vinte e Cinco. Do que eu, Lúcia Gleidevania Rabelo, 

Primeira Secretária, determinei que fosse digitada a presente Ata, que depois de 

aprovada será assinada por mim e pela Senhora Presidente. 

 

 

1ª Vice-Presidente: ___________________________________________________ 

 

1ª Secretária: ________________________________________________________ 
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